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PORTARIA N° 064/2022/GP, DE 11 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO  

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso

das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município, conforme a Lei Municipal de n° 144/2013 e nos termos da Lei Municipal 

de n° 0159/2015 que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

RESOLVE:

NOMEAR, para integrar o CONSELHO M U N IC IPA L  DE 

SEG U RANÇA A L IM E N T A R  E N U TR IC IO N A L de Caldeirão Grande do Piauí -  PI, os 

seguintes membros, titulares e suplentes:

- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Graciele Santiago Silva Sousa 

Suplente: Maisa Domitilia Fialho Alencar

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Itála Nathalia Ribeiro de Sousa Alencar 

Suplente: Eduardo de Sousa Costa

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Irede Ioná Pereira de Sousa Santos

Suplente: Eliana Paiva de Araújo

- Representantes da Associação dos Criadores de Caprino e Ovinos de Caldeirão 
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Titular: Maria de Sousa Alencar 

Suplente: Maria Francisca de Jesus

- Representantes da Associação dos Apicultores - AM EL  

Titular: Miguel Eugênio de Sousa

Suplente: Marcos Aurélio Ribeiro de Sousa Alencar

- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STR 

Titular: Jessica Alves de Almeida Carrilho

Suplente: Ana Claúdia Pereira Nunes

- Representantes da Igreja Católica 

Titular: Ana Marlene Pereira de Sousa 

Suplente: Maria de Araújo Pereira

- Representantes da Igreja Evangélica 

Titular: Eliete Antonia da Silva Costa 

Suplente: Maria de Fatima Sousa

Revogadas as disposições em contrária esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO M UNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM  11 DE JULHO DE 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

DOUGLAS FILIPE SOUSA Assinado de forma digital por

GONCALVES:06483620357 
Dados: 2022.07.11 15:41:58 -03’00’57

DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES  
PREFEITO DO M UNICÍPIO
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ESTADO DO PIAUÍ
CÂM ARA M UNIC IPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ
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PO R TA R IA  N ° 064/2022/GP, DE 11 DE JULH O  DE 2022.

O  PREFEITO  DO M U N IC ÍP IO  DE C A LD E IR Ã O  G R AND E  DO  

PIAUÍ, ESTADO  D O  P IAU Í, D O UG LA S  FILIPE  SOUSA G O NÇA LV E S, no uso

das atribuições legais que lhe confere o A lt. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município, conforme a Lei Municipal de n° 144/2013 e nos termos da Lei Municipal 

de n° 0159/2015 que cria o  Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

RESOLVE:

NO M EAR , para integrar o CONSELHO M U N IC IP A L  DE 

SEGURANÇA A L IM E N TA R  E N U TR IC IO N AL de Caldeirão Grande do Piauí -  PI, os 

seguintes membros, titulares c suplentes:

-  Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Vntular: Graciele Santiago Silva Sousa

Suplente: Maisa Domitilia Fialho Alencar

-  Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Itála Nathalia Ribeiro de Sousa Alencar 

Suplente: Eduardo de Sousa Costa

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Irede Ioná Pereira dc Sousa Santos 

Suplente: Eltana Paiva de Araújo

- Representantes da Associação dos Criadores de Caprino e Ovinos de Caldeirão 
Grande do Piani

Titular: Maria de Sousa Alencar 

Suplente: Maria Francisca de Jesus

-  Representantes da Associação dos Apicuitores -  A M E L  

Titular: Miguel Eugênio de Sousa

Suplente: Marcos Aurélio Ribeiro de Sousa Alencar

-  Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais -  STR  

Titular: Jessica Alves de Almeida Carrilho

Suplente: Ana Claudia Pereira Nunes

- Representantes da Igreja Católica 

Titular: Ana Marlenc Pereira de Sousa 

Suplente: Maria de Araújo Pereira

-  Representantes da Igreja Evangélica 

Titular: Eliete Antonia da Silva Costa 

Suplente: Maria de Fatima Sousa

Revogadas as disposições em contrária esta Portaria entrará cm vigor na data de 

sua assinatura.

PUBLIQUE-SE , REGISTRE-SE E CUM PRA-SE.

G ABIN ETE  D O  PREFEITO M U N IC IP A L  DE CA LD E IR Ã O  GR AND E DO  
PIAUÍ, ESTAD O  DO  P IAUÍ, EM  11 DE JULH O  DE Z022.

DOUOLAS NUM! SOUSA tmtm

D O UG LA S  FILIPE  SOUSA G O NÇA LVE S  
PREFEITO DO  M U NIC ÍP IO

ATA  DA CO M ISSÃO  DE JUSTIÇA E R ED AÇÃ O  DA C Â M A R A  M U N IC IP A L  
DE VEREADORES DE JU AZE IRO  DO PIAUf.

Aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), às I I hOOO (onze 
horas) na Câmara Municipal de Juazeiro do Piaui, reuniram-se os membros da 
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vereadores de Juazeiro do 
Piaui, conduzida por todos os membros, o Presidente Vereador José Visgueira Júnior 
com a presença da vereadora e Secretária Antonia Pereira Gomes, e o vereador e 
membro Ada ias Alves da Silva, foi feita uma análise quanto ao seu aspecto 
constitucional, legal e quanto a seu aspecto gramatical e lógico do Projeto de Le i n° 
215/2022 que concede reajuste do piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e 
aos Agentes de Combate a endemias do Município de Juazeiro do Piaui Concluímos a 
análise e colocado em votação e discussão e recebeu 3 (três) votos dos membros da 
comissão Favorável quanto a seu aspecto constitucional, legal e quanto a seu aspecto 
gramatical e lógico que será encaminhado a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereadores de Juazeiro do Piaui.

Presidente Comissão Justiça e Redação
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Ver Antonia Pereira Gomes 17 

Secretário da Comissão de Justiça e Redação

Ver Adaias Alves da Silva 
Membro da Comissão de Justiça e Redação.

Juazeiro do Piau», 12 de julho de 2022.
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ATA  DA CO M ISSÃ O  DE F INANÇAS E O R Ç A M E N T O  DA C Â M A R A  
M U N IC IPA L  DE VEREADORES DE JUAZE IRO  DO PIAUÍ.

Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), ás 10:00 
(dez horas), na sede da Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí, reuniram-se os 
membros da Comissão de Finanças e Orçamentos da Câmara Municipal de 
Vereadores de Juazeiro do Piaui, conduzida por todos os membros, o Presidente 
Vereador Edvaldo Ferreira de Abreu, a Vereadora e Secretária Luciane dos Santos 
Nascimento e o Vereador e membro Maurício Visgueira de Almeida, foi feita uma 
análise quanto ao seu aspecto constitucional, legal e quanto a seu aspecto gramatical e 
lógico do Projeto de Lei n° 215/2022 que concede reajuste do piso salarial aos Agentes 
Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a endemias do Município de Juazeiro 
do Piaui. Concluímos a análise e colocado em discussão e votação recebeu 3 (três) votos 
dos membros da comissão Favorável, quanto a seu aspecto constitucional, legal e 
quanto a seu aspecto gramatical e lógico que será encaminhado a Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Vereadores de Juazeiro do Piaui

Presidente Comissão Finanças e Orçamento.
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Ver. Luciane dos Santos Nascimento 

Secretária da Comissão de Finanças e  Orçamento.

M em bro da Com issão de Finanças e  Orçamento.

Juazeiro do Piauí, 12 de julho de 2022.
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